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ESTADO DE SERGI PE

MUNICÍPIO DE PACATUSA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER JURIDICO

EMENTÂ: PROCESSO LICIÍATóRIO. FASE INTERNA. PREGÃO

PRENSENCIAL. SISTEMÂ DE REGISTR,O DE PREçO. RECURSO

ADMINISTR,ATIVO,

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Pacatuba

ASSUNTO: Análise jurídica do Recurso Administrativo

Consulta-nos a Prefertura Municipal de Pacatuba acerca do Recurso

Administrativo apresentado pela empresa CONSTRUTORA ATALAIA E SERVIçOS LTDA,

referente ao Pregão Eletrônico SRP no 0712022.

O procedimento adotado seguiu os mandamentos, princípios e diretrizes da Lei

lO.52Ol2OO2, subsidiariamente a Lei 8.666/93, Leis Complementares 123/2006 e

147/20f4, bem como, Lei 2485/2011 e, demais leqislações pertinentes, conforme
pa receres j u ríd icos anteriores.

Destarte, após o transcurso normal do feito, a referida empresa apresentou

recu rso administrativo alegando que:

"Intencionemos FacoiFar contta a aoeltaéo das emqresas SOEDIS
ETTPREENDII'TENTOS LTDA e GUILHERNE VIAGENS E TURISÚOD L|DA visto
que *us ódlgos de atlvlataatês observado am *us cartões de CNP.I e
Coatrato Sociat, não consta a atlvldada de locaçáo de máqulnas com
oryrador e tampouco locação de veículos com mocorista.
Os *rviços obleto do prggáo aclma relercnciado da Prêfalturc é a locação
de veículos pesados, caminhfug máqulnas e tratorca com devidos
mototistas e o,€,radorcs.
fla ,rossa ótica e aos othos da lêi, para ateviata habilftaçáo todas as
@ncorrt,nÍf,,s devereo @rrster no seu CNAE e contrato §ciat as sêgurates
atividadas;
52.72-5/01 - LOCAçAO DE CAItTNHOES COtl' 

',rOTORrSfA 
OU CONDUTOR

43.99.7/04 - SERyrçOS DE OPERAçÃO E FORNECTEitNTO DE
EQUIPA'i'ENÍOS PÀRA TRAIISPIORTE DE CARGÀS E PESSOÀS"

Em análise do alegado, constato que a alegação não merece prosperar, com base

na fundamentação jurídica a sequiÍ expostas.
A Lei n. 8.666/1993, bem como a Lei 14.133/2021, no que tange à habititação jurÍdica, nâo

exigem que o ob.leto social da empresa deva conter atividade idêntica ao do objeto da licitação.

Verifica-se, inclusive, no artigo 66 da Lei no 14.13312O2L, que os documentos alusivos à

habilitação jurídica se limitam "à comprovação de existência jurídica da pessoa".

Art.66, A habilitaçáo juridica visa a demonstrar a capacidade de o licitante

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentaçâo a ser apresentada por

ele limita-se à comprovação de existência juridica da pessoa e, quando cabívei.

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada

Ou seja, inexiste a exiglbilidade de que a atividade especifica, objeto da licitaçâo, esteja

expressamente prevista no contrato social das Iicitantes, cabendo à Administração tão somente aferir se as

atividades dispostas nos documentos constitutivos da empresa são compatíveis, dê mânêila geral, com os

serviços que pretende contratar.

O que não se admite é a participação de empresas atuantes em ramos completamente

impertinentes, ou cuja na

de bens previstos no Edital.

tureza jurídica sela incompatível com a prestação dos serviços ou fornecime
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Colacionamos a seguir algumas decisões de Tribunal de Contas nesse sentido

E obriqatória a compatibílidade entre a atividade empresarial do licitante e a

pretensão contratual administrativa, com fundamento na proporcionalidade e tÊ
busca da proposta mais vantajosa, mas não é válide a exlgência de exatidão
na cortcspondência enttê o obleto da llcitação e o obíêto sociat da

empnêsa llcltante, com fulcro na competitividade. (TCE-UG - Denúncia no

71147986/2027 - Pimelra Câmarul

Entende-se que não há na Lei n. 8.666/1993 nem no ordenamento jurídico pátrio

a exigência de que a descrição da attvidade contida no ato constitutivo da

empresa seja idêntica à descrita no edital de licitação e que, em prol do principio

da ampla concorrência, basta que haia uma compatibilidade, ainda que

genéfica, do ramo de atividade desenvolvido pela empresa com o objeto
licitado, para seja atendida a exigência de habilitação jurídica prevista na Lei

n. 8Áó§,/ 1993. (TCE-UG - Denúncia no 7oo79o9/2079, 7a câmara,

Inexiste a exigibilidade legal de que a atividade específica, objeto da licitaçào,

esteja axprzssamenta prevista no contrato social das licitantes, cabendo à

Administração aferir se as atividades dispostas nos documentos constitutivos da

empresa são compatíveis, de maneira geral, com os serviços lícitados, (IçE:!!!§
- Denúncla no 70.88799/2027. 7. Câmaral

O que deve ser avaliado pela Administração é se o particular atua na área do objeto licitado. A

existência de previsão, ainda que genérica, compatível com a atividade llcitada, é suficiente para atender os

requisitos de habilitação jurídica impostos pela Lei de Licitacões, que tem como um dos seus princípios

basilares o da ampla concorrência.

No caso em tela, a empresa GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA apresentou atestados de

capacidade t&nica a fim de comprovar a prestação de serviços ora solicitados.

Observa-se também que no CNAE das empresas SOEDIS EMPREENDIMENTOS LTDA e GUILHERME

VIAGENS E TURISMO LTDA a atividade cadastra (Obras de Terraplanagem) é compatível com o serviço a ser

contratado.

Desse modo, evidenciado que não há qualquer afronta aos ditames legais

norteadores da matéria: supremacia do interesse público, eficiênciâ, economicidade,
razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao anstrumento

convocatório, especiôlmente à Lei 8.966/1993 e à Lei 14.13312021, resguardando os

interesses do Município, OPItIO pela Ií,IPROCEDÊNCIA do recurso interposto pela

recorrente, com base nos fundamentos jurídicos acima delineados.

Este o parecer, salvo melhor juízo.

Pacatuba (5E), 06 de JUNHO de 2022.
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